
                                                                                                                          

PORTARIA DE DIÁRIA Nº003/2019 DE 04 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

INHANGAPI, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 

ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 

Nº 654/2017, RESOLVE: 

Art. 1º - Autorizar a Secretaria Municipal de Finanças a pagar 

diária(s) a(o) Sr(ª) servidor(a) MARGARETE MARINHO MOREIRA, 

conselheira tutelar, lotação Secretaria Municipal de Assistencia 

Social, referente a viagem a cidade para  cidade de Belém/PA, no(s) 

dias (04 e 05) de setembro do corrente ano, para participar do 

evento “X Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente” 

Art. 2º - Conceder ao referido servidor(a) o valor unitário de 

cada diária de R$ 80,00 (oitenta reais, totalizando o valor de R$ 

160,00 (cento e sessenta reais). 

 

Artº 3º O Servior(a) deverá apresentar a comprovação de 

viagem e relatório das atividades  no prazo de 05 (cinco) dias após 

o retorno, sob pena de inviabilizar pedidos e recebimento de novas 

diárias, bem como devolução do valor integral. 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE MUNICIPAL DO PREFEITO DE INHANGAPI, 04 DE 

SETEMBRO DE 2019. 

 

 

    EGILÁSIO ALVES FEITOSA 

     Prefeito Municipal 
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